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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 505, DE 04 DE JUNHO DE 2025 

 
A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, pela 
Portaria/MPI nº 17, de 16 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União Edição n° 13, de 18 de janeiro de 
2024, e pela Instrução Normativa SRT/MGI nº 38, de 20 de novembro de 2023 e tendo em vista o que consta no 
Processo 08620.004513/2023-07, resolve: 

Art. 1º Retornar, a partir de 1º de junho de 2025, para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, a servidora TATIANE OLIVEIRA URZEDO QUEIROZ, NS-A-II, matrícula nº 1012942, lotada na 
Coordenação de Auditoria da Auditoria desta Fundação, com fundamento no art. 5º, § 3º da Medida Provisória nº 2174-
28, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 6, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 

INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo  Decreto nº 11.226, de 7 de 
outubro de 2022 e a Portaria CC/PR n° 1.809, de 27 de fevereiro de 2023. resolve:               

Art. 1.º Designar a servidora Mariana da Silva Mourão, matrícula SIAPE:1961326, para o encargo 
de Solicitante de Passagem no Sistema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, no âmbito da Diretoria de Promoção ao 
Desenvolvimento Sustentável – DPDS e suas Divisões e Serviços da Sede da Fundação Nacional dos Povos Indígenas - 
FUNAI, em atendimento ao art. 15 da Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015, para verificar cotação de preços 
das agências, comparando-as com os praticados no mercado, indicar a reserva, solicitar e autorizar a emissão de bilhete de 
passagem, por meio da agência de viagem, conforme a Portaria nº 227/2014 MP. 

Art. 2.º Fica a cargo dos Fiscais Técnicos/Fiscais Setoriais, titulares e substitutos do Contrato n° 26/ 2024 - SEI 
(6277035), quando necessário, a solicitação de remarcação ou cancelamento de passagem, solicitar novo bilhete ou 
reaproveitar bilhete não utilizado. 

Art. 3.º Determinar que cada Departamento e suas Divisões e Serviços prestem o necessário apoio 
administrativo e operacional, contado com suas atribuições e competências visando o bom desempenho da missão em 
causa, fixadas na Instrução Normativa nº 3, DE 11 de fevereiro de 2015. 

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

MISLENE METCHACUNA MARTINS MENDES 
Diretora  
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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 165, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.017348/2018-88, resolve: 

Art. 1° Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 
552, de 31 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 209, de 04 de novembro de 2022, tendo 
como última prorrogação a portaria CORREG/FUNAI Nº 100, de 04 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço 
da Funai n° 66 de 07 de abril de 2025. 

Art. 2° Designar WENDEL JESUS DE MIRANDA, Especialista em Indigenismo, matrícula SIAPE 
nº 2816769, para atuar, em substituição à MARINA GRIS DA SILVA, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 
nº 1761346; objetivando dar continuidade ao processo apuratório. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 166, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.006398/2021-35, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 
593, de 26 de novembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 225, de 03 de dezembro de 2021; tendo 
como última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 101, de 04 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço 
da Funai nº 66 de 07 de abril de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 167, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.000966/2020-11, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 546, de 26 de 
outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 207, de 01 de novembro de 2022; tendo como última 
recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 102, de 04 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
66 de 07 de abril de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 168, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.000232/2022-96, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 
153, de 15 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 55, de 22 de março de 2022; tendo como 
última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 103, DE 04 DE abril DE 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 66 de 07 de abril 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 169, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.011060/2019-81, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria 4/CORREG, de 28 de janeiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 23, de 03 de fevereiro de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 95, de 04 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 66 de 07 de abril de 
2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 170, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.002894/2022-09, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 
586, de 23 de novembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 221 de 24 de novembro de 2022; tendo 
como última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 96, de 04 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço 
da Funai nº 66 de 07 de abril de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 171, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.009154/2020-23, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 
150, de 15 de março de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 53, de 18 de março de 2022; tendo como 
última prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 97, de 04 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 66 de 07 de abril de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 172, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.003135/2021-74, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 
138, de 18 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 76, de 20 de abril de 2023; tendo como última 
prorrogação a Portaria CORREG/FUNAI Nº 98, de 04 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 66 
de 07 de abril de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 173, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.016415/2018-47, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria CORREG/FUNAI Nº 535, de 18 de 
outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 204, de 26 de outubro de 2022; tendo como última 
recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 99, de 04 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 66 
de 07 de abril de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor  
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 174, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.031875/2015-52, resolve:       

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes 
do Processo Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado pela Portaria nº 030/CORREG, de 18 de abril de 2016, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 04, de 20 de abril de 2016; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 94, de 04 de abril de 2025, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 66 de 07 de abril de 
2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor  
 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 175, DE 06 DE JUNHO DE 2025 

 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92, de 2 de Abril de 2025, com 
fundamento, ainda, nos artigos 47 e 48, caput, ambos da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em 
face do que consta do Processo nº 08620.007228/2021-78, resolve:  

                      Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a 
ocorrência de supostas irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado.  

                    Art. 2º Designar ONICE FONSECA PEREIRA, Técnico do Seguro Social, SIAPE nº 
1097575; EDUARDO CHIN OHTOSHI, Agente Administrativo, SIAPE nº 1539001; e, VERA LÚCIA CÂNDIDO DE 
OLIVEIRA, Agente de Vigilância, SIAPE nº 4155; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva 
Comissão.  

                     Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.   

                     Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor  
 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 56/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 

 
Referência: Processo nº 08620.077225/2012-19. 

Interessado: Corregedoria da Funai. 

Assunto: Possível irregularidade disciplinar. Ausência de indícios de autoria e materialidade. Impossibilidade de 
aplicação da possível penalidade administrativa. Arquivamento. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, 
de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, 
Seção 2, de 04 de abril de 2025, aprovada a Informação nº 9/2025/SEAN – COAD/CORREG, SEI nº 8436301, e adota 
seus fundamentos, para DETERMINAR seu ARQUIVAMENTO por não ter restado comprovado a materialidade e 
autoria de irregularidade disciplinar, com fulcro no art. 167, § 4º, da Lei 8.112/90. 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor 

Brasília - DF, 15 de maio de 2025. 
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DESPACHO DECISÓRIO Nº 58/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 

 
Referência: Processo nº 08620.002308/2025-61. 

Interessado: Corregedoria da Funai. 

Assunto: Apuração de irregularidade disciplinar relacionada a irregularidades em licitações. Indícios verificados. 
Instauração de PAD. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 07 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, 
de 10 de outubro de 2022, e a Portaria nº 92/MPI, de 02 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da União nº 65, 
Seção 2, de 04 de abril de 2025, em análise do Processo nº 08620.002308/2025-61, APROVA a Nota Técnica nº 
58/2025/SEAN – COAD/CORREG, SEI nº 8586251, e adota seus fundamentos, para DETERMINAR a instauração de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112/90. 

 

RUTENES LOPES FERNANDES 
Corregedor 

Brasília - DF, 15 de maio de 2025. 

 


